
 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 
CÂMPUS PRESIDENTE EPITÁCIO 

                               

 
PORTARIA PEP IFSP N° 0180, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2022 

 

O DIRETOR-GERAL DO CÂMPUS PRESIDENTE EPITÁCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria nº 3.903, de 04 de 
novembro de 2015, e da Portaria nº 2345/IFSP, de 7 de abril de 2021, 

RESOLVE: 

 

Art. 1°  Designar o servidor JOSÉ RICARDO SILVA, SIAPE 01009*** como Chefe de Delegação dos Jogos 
dos Institutos Federais (JIF) do IFSP Câmpus Presidente Epitácio. 
 

Art. 2°  A primeira etapa será organizada localmente a partir da articulação do Chefe de Delegação com 

seletivas internas entre as equipes do IFSP Câmpus Presidente Epitácio.  As equipes campeãs em cada 

modalidade representarão o câmpus na Etapa Estadual. 
 
Art. 3°  O Servidor deverá observar os procedimentos, prazos e demais dispositivos estabelecidos nos 
regulamentos do JIF de 2022. 
 
Art. 4°  O Servidor poderá dedicar a carga horária para a realização das atividades, conforme consta na 
Portaria nº 2345/IFSP, de 07/04/2021. 
 
Art.5°  Estabelecer a carga horária de 2 horas semanais em seu Plano Individual de Trabalho Docente-PIT. 
 
Art.6°  Convalidar os atos praticados pelo Servidor a partir de 28 de julho de 2022.  
 
Art.7°  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá validade para o segundo semestre de 
2022. 
 
 
 
Dê ciência. 
Publique-se. 
 
 

 

ALEXANDRE ATAIDE CARNIATO 

DIRETOR-GERAL 
 
 

Publicado no sítio institucional em 21 de novembro de 2022. 
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